
PROJETO DE LEI Nº          DE 2021
(do Sr. NEUCIMAR FRAGA)

Altera  a  Lei  nº  10.292,  de  27  de
setembro  de  2001,  para  denominar
“Rodovia  Gerson  Camata”  toda  e
extensão da rodovia BR-101 no Estado
do Espírito Santo. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 10.292, de 27 de setembro

de 2001, para denominar “Rodovia Gerson Camata” todo o trecho da rodovia

BR-101 no Estado do Espírito Santo.  

Art. 2º A ementa e o art. 1º da Lei nº 10.292, de setembro

de 2001, passam a vigorar com as seguintes redações: 

Denomina  “Rodovia  Governador  Mário  Covas”  a

rodovia BR-101, e “Rodovia Gerson Camata” o trecho

da rodovia BR-101 no Estado do Espírito Santo.

Art.  1º  Fica  denominada “Rodovia  Governador  Mário

Covas”  a  BR-101,  e  “Rodovia  Gerson  Camata”,  o

trecho  da  BR-101  que  atravessa  todo  o  Estado  do

Espírito Santo, compreendido entre as divisas com os

estados do Rio de Janeiro e Bahia. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Gerson Camata possui uma trajetória de mais de 40 anos

dedicados  à  política  capixaba,  com  passagens  pela  Câmara  Municipal  de

Vitória,  Assembleia  Legislativa  do  Espírito  Santo,  Câmara  dos  Deputados,

Governo do Estado do Espírito Santo e no Senado Federal, onde se aposentou

da vida pública após o exercício de três mandatos consecutivos. 

Sem dúvidas, seu trabalho foi essencial para o resgate do

crescimento do Estado do Espírito Santo, contribuindo significativamente para

o  desenvolvimento  das  atividades  voltadas  à  agricultura,  telefonia  rural,

construção  de  estradas  de  integração  entre  os  municípios,  construção  de

escolas, e também da distribuição de energia elétrica nas áreas rurais, cujo

resultado foi à expansão da produção agrícola do Estado. 

Como governador do Estado, Camata foi considerado um

fenômeno  eleitoral,  contando  com  67%  dos  válidos,  na  primeira  eleição

democraticamente  realizada  após  o  período  da  Ditadura  Militar  no  Brasil,

revelando sua irreverência e consolidando sua posição como líder marcante do

Estado. 

Camata faleceu em 26 de dezembro de 2018, após ser

vítima de um crime brutal, deixando esposa e filhos, de maneira lamentável e

incompatível com a envergadura de sua personalidade e pelos bons préstimos

deixados à população capixaba. 

Embora a rodovia BR-101 já tenha o nome Governador

Mário Covas, entendemos ser legítima a pretensão de dar o nome de Rodovia

Gerson Camata ao trecho em evidência, em reconhecimento à importância de

seu trabalho para o Estado do Espírito Santo. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2021.

Deputado NEUCIMAR FRAGA

PSD/ES
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